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MENSAGEM AO 

PROJETO DE LEI Nº 04 .. '3 DE 09 DE "11\tU.Q DE 2025. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A presente Mensagem encaminha para apreciação dos nobres Edis, o 

Projeto de Lei anexo, que tem o objetivo de alterar a Lei Municipal 4.319 de 09 de 

Setembro de 2021, e dá outras providências. 

Pois bem, a presente alteração tem como objetivo promover a 

adequação da legislação municipal a reforma administrativa recentemente 

realizada por meio da Lei Complementar nº 381/2024, na qual ficou estabelecido 

a vinculação do Conselho Municipal de Habitação a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Sustentável. 

Pelo exposto, contamos com apoio de Vossas Excelências para a 

aprovação do referido projeto. 

Atenciosamente, 

Adils Gonçalves de Macedo 
Prefeito Municipal 
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DE 00 DE 1nfl&Q DE 2025 

Altera a Lei Municipal nº 4.319 de 09 de 
setembro de 2021 e dá outras providências. 

l ·------~--- l 
l·-~- ---· __ ....f_~: ' :ÀDILSÔN-GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Graças, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, previstas na 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o parágrafo único do artigo 1° da Lei Municipal 4.319 
de 09 de Setembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

( ... ) 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Habitação ficará 

vinculado diretamente à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Sustentável. 

Art.2° Fica alterado o inciso XVI , do artigo 3° da Lei Municipal 4.319 de 
09 de Setembro de 2021 , que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.3°-( ... ) 
XVI- fiscalizar e acompanhar denúncias de uso e transferências 

indevidas de imóveis sem conhecimento e autorização da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Sustentável, subsidiando a Procuradoria Geral 
Municipal; 

Art.3° Fica alterado o artigo 6° da Lei Municipal 4.319 de 09 de Setembro 
de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

( ... ) 
Art. 6°- O Conselho Municipal de 

paritária, sendo 04 {quatro) membros 
governamental e 04 (quatro) membros 
governamental, conforme segue: 

1 - representantes governamentais: 

Habitação terá composição 
representantes de órgão 

representando órgão não-

a) Um representante da Secretaria Municipal de Inclusão e 
Assistência Social; 
b) Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças; 
c) Um representante da Procuradoria Geral Municipal; 
d) Um Representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Sustentável; 

li - Representantes não governamentais: 
a) Um representante da Associação Barra-Garcense dos Cegos -
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b) Um representante do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia de MT-CREA; 
c) Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 
d) Um representante do Sindicato dos Trabalhadores na Industria 
da Construção Civil de Barra do Garças - SINTRICOM-MT. 

Art.4° Fica alterado o artigo 10° da Lei Municipal 4.319 de 09 de 
Setembro de 2021 , que passa a vigorar com a seguinte redação: 

( ... ) 
Art. 1 O A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Sustentável dará o suporte estrutural, tanto no que tange aos materiais de 
expediente quanto ao apoio profissional, necessários a garantir o bom 
desenvolvimento do Conselho Municipal de Habitação. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Barra do Garças, Estado de 

Mato Grosso, 09 de maio de 2025. 

Adilson G çalves de Macedo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

LEI Nº :lJ ~ ·~ j 9 DE 09 DE 6óMWJ~h,f} DE 2021. 
Projeto de Lei nº 096/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Reestrutura o Conselho Municipal de 

Habitação e dá outras pr:ovidênciasn 

O Prefeito do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei: 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Habitação de Barra do 

Garças que exercerá funções deliberativas, fiscalizadoras e consultivas e terá como 

objetivo básico estabelecer, acompanhar e avaliar a Política Municipal de Habitação. 

Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Habitação ficará vinculado 

diretamente à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2° O Conselho Municipal de Habitação terá como princípios 

norteadores de suas ações: 

1 - a promoção do direito de todos à moradia digna; 

li - o acesso prioritário nas políticas habitacionais com recursos públicos, 

da população em situação de vulnerabilidade social, em situação de risco e de baixa 

renda; 

Ili - a participação popular nos processos de formulação, execução e 

fiscalização da política municipal da habitação. 

§1°. Compreende-se por moradia digna, para fins de aplicação da 

Política Municipal de Habitação. a que atende aos padrões mínimos de 

habitabilidade, com infraestrutura e saneamento ambiental, mobilidade e transporte 

coletivo, equipamentos e serviços urbanos e sociais. 

§2° Os benefícios relacionados à habitação serão concedidos, 

prioritariamente, aos pretendentes com renda familiar de até 3 (três) salários 

----e--------e--------e--------e----
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mlnimos, residentes no Municlpio há pelo menos 3 (três) anos. 

e Mun. B. Garçâs1· 
F~~ 
Ass . 

Art. 3° O Conselho Municipal de Habitação possui os seguintes 

objetivos e atribuições: 

1 - elaborar propostas, ac~~panhar, avaliar e fiscalizar a execução da 

politica municipal de habitação; 
, • 

li - discutir e · particip~r ~as açõe_s .. d~ inte_rvenção pública em 
.• ·. '•·· .. 

assentamentos precários; . · . : · 
. . 

Ili - garantir o a~~SSC?. . ·à .. r:noradi~. c~'!I condições de habitabilidade, 

priorizando as famílias c,orr(b~!ixa rend~; ~- . 

IV - articul~r; çàmp~~bilí~âr, fiscali~ar e ~'poi8r â atuação das entidades 
• :~ • 4 ·~ •. • . • _,· 

que desempen~am funçÕeS no_:~etor de ,_h~bitação; 

V -.:"·incentivar ª · -parti~ip~çã'o popular · na discu~são, fonnuJação e . . ; ~ -· ,. .·. ·--:-~ ··. . .. · . .• . . : . . 

acompanharjiento das politicas habit;itiónais e seU controre::social; · ·. " 

, VI_:- convo~-~ .~.@~-~f~r~riij:i~~~~p.iê!R~~~,: -~':
12

b~ção ~a ' cada três anos e 

acompanhar a ·implemeritá~ó!dei~tià~~1i~í\J~é: ;!lf~\ .;;,:~ ·-_-:: 
· . .-. -~t;~?-j-· .. ~ .. ?. J._,. •. ·-.:.,. ~--~ ~:·, .. ~4 ' .·.· ...... _;~~~::·... . __ ; 

vu ..: -participà(da elaboraÇã'o ·e da f1Sdllfià~o de pl~nos e programas 

da política muniCip~l,-dahabitªÇão;!~:-· .·::-.. ,__ . · - : ... '_: ,' .. 
. .. . . --, .. "::.%""'~,:,.-:·_. ''J,.;.'- ,•,-··-~-- . · .. • ' 

vm· ~ ~~~li~ar -~G'.' -&n~ênios destinadçis à .e~eeuÇão. de projetos de 

habitação, de meih~ria;' das côm:Uções de habitábilidaQ_e'. ~~ u;.t,anização e de 

~ regularização fundlári~.- oú~eri1ais~:~:iacio.~ados· à polítÍ~ ,h.~bl~~i6nal; 
. IX- - - dêfü>~-~r sobre as priorid~des .dos inv~~tihíe~fo~'_ públicos na área 

-:~:.: 1 . ·, ... . . ·• ,: _=. . . 

habitacional; · · 

; x · - propor ci'iretrize~, ·:planos .. ~ programas, visando à Implantação da 

regularização fundiária ecd~: /~i~im~· ·urb~~~ e rural; . , · . 

XI - possibilitar a infonnação à população e às instituições públicas e 

privadas sobre temas referentes à política habitacional; 

XII - constituir grupos técnicos, comissões especiais, temporários ou 

permanentes, para melhor desempenho de suas funções, quando necessário; 

XIII - propor, apreciar e promover infonnações sobre materiais e 

técnicas construtivas alternativas, com finalidade de aprimorar quantitativa e 

qualitativamente os custos das unidades habitacionais; e e e 0----
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

XIV - acompanhar o pedido e adesão do Município ao Sistema 

Nacional de Hçsbitação de Interesse Social - SNHIS, instituido pela Lei Federal nº 

11.124 de 16 de junho de 2005. 

XV - estabelecer critérios elegíveis aos beneficiários de programas 

habitacionais bem como acompanhar 8. ~u~ execução, aprovando a sua inclusão em 

cadastros e programas após_anâllse·de lau~os técnicos e emissão de parecer; 

XVI - fiscali~~r .· :~~ . acoft:ipan~~r denúncta~ ,d!! .. uso e transferências 

indevidas de imóveis sem. conJíeci~en.to e a'utoriz~Ção. da Secretaria de Assistência 

Social, subsidiando a Procuradori~ .Jllrf.d_i_ça· M,unic.ipal; 

~ XVII ·elaborar se~ ·;~i~~~l9 intell)~. . . . . 
;.. 

Art. 4° O Conselh(>:Munlcipa!·de .Habitação poderá ter acesso a dados 
. . . •, : . 

referentes ao· Cad~stro de P~frirnõnjQ.:Jrnobiliário ·do .Municf pio de· B~rra do Garças-
MT. . ,... . ... .>'.?... · .. . .· 

. ·,. .,,, .·' .":''.t~t:, '· 
. . .'R•-.. lliy. . ~'· ·· ·~~-. 

·~ :·~·.·4~o/h·:... . : r._ • :}f. t~ ··.· ·· '".="~ ... -~ 
' . :~..;~11~· · -~) · .. ~~L.:. ~~;f.._.~~·,, ~-.;-~ . . · · ·· 

Art. ~º A estrutµ . . • Qt:s~~tt;Ja~9 ~e .:~r.9tó~~P do Co11selho Municipal 
>. ... ... ~~- · .. ~~tf..·,-,· .. ··~~~-~~· :r· ·~~- - ···r_ ··~~:: · =J -: .. •i::·. . • 

de Habitação devera o~rvar as seguintes diretrizes:·~·: .· .· · 

1 - :Piio~izaÇ~~: ~ª~R:~~m~~~~ projetós hé)bi~ciori~i~ ".que contemplem 

a melhoria da qu~·''·d~~~ ._ de vlâà ·~'éJ~ população de .~aixa :re,f!da; e que contribuam 
... ·.· 

para a geração de eniprego~; . ·,, · 

li - lntegf'é1ção · dos projetos .. habitaciona.is com investimentos em 
: · . .. · . ·. . ,, . . . ·. : . . ' 

saneamento, infra-estrutura .urbanà;e e,.guipam.entos r~ta-C:;ionados à.habitação; 

· Ili _· lmplantkÇão d({poiiticas .de _ .~cesso ·à terra Urt>.ana necessária aos 

programas ... habitacionai~,:.:'qe .. ~q9~d~ "~·J,m. .JJ· ·pleno desenvôivlmento ·das funções 
: • • • • • • • •• :·: : • ::. ~ . ;" : 'l •• ••. .. • • •• • ~· 

sociais da cidade e da propr,i~d_ade; 

IV - Incentivo ao aproveitamento das áreas não urbanizadas ou sub­

utilizadas existentes no perfmetro urbano; 

V - Compatibilização das atividades do Conselho Municipal de 

Habitação com aquelas desempenhadas nos âmbitos federal e estadual relativas ao 

setor habitacional; 

VI - Utilização de formas alternativas de construção para acesso à 

moradia; ----@1--------·1--------81--------0----
CNP:J: 03.439.239/0001-60 
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VII - Atuação direcionada a coibir as formas de especulação imobiliária 

vm - Adoção de meios econômicos, sustentáveis e racionais de 

Art. 6° o ConseJho Muni.cipa_I de Habitação terá composição paritária, 

sendo 05 (cinco) membros. {epreseil~ntes · d~ 6rgã~: governamental e 05 (cinco) 
. · ,. .. _ - .· .. 

/' ··.· 

membros representando órgão ,n,ão..gov~mamental, cQnforme segue: 
· .. .. . . . . . . !: 

1 - representantes goy~rnamentais: ,. · 

a) 01 (um). rept"e~ntante c;ta _Secretari~ .Muriiéjpal de Assistência Social; 
- - . ·:.:.~.-~~-. - ·. . .'. _.· -

b) 01 (um) representant~ d~"1Sec~tarià~Municipal de Pl~nejamento; 

c) 01 (umrreprese.~tante dQfSe<::retaria ~uni~ipât de Finanças; . . .· ·.-. · '- . . 

d) oi (Um) represer:itante.;da ProcuradQriâ Jurídiea; .. 
. ·. - ._.' -~ - .-: ··· .. :·l .. ·-.:~·~:'.; ·'.j . • ·'.: ·:· - , 

. e) =O~ · (um)repre~e~tante d~ C~mara = M.1-1,g.{Çip~~} 
.. -· · -~F~- :_·~~;; · ·. :""1~,~ ;J'"o;:"·---~?;i1~··, - . ··~··: .. 

· U - ~~presentari'tEis ~nã9~,9P.~E!•Jl · ·11. · :. ~-~~~~;: 
:-·._. -.-... :~~-~-~· ~ ·~ .. '--:~~;.:::·:~-ifi~~-·:~t~i)fi:..v ~ ;~_. -.~ _ · · ~;:--~ 

·a) ·: 01 : {un:'):~ · . re_ ·re,~n. ~nte· :3ta,< .," ~~":~~,~i~0.,de Moraddres e/ou e 
. . • . . ... .;,,pc- . . '·· , . :-,;~; " . · ·~·"'·\. . . . <. :;; 

Associação de P~ssoa conf Deficiência (PCD); . 1~'- ' - .. 

b) "01". (u~) reptf5':!if~-~~~·;,,_de ·. Clubes d~ ,Ser~d~se/ou Entidades 
. . . ,_ - : _. . .... ';~.' ... - '. ~ ;_ ;~ ·. 

Beneficentes; ·. · · ·. : · · · .;'i.l" .... ,, · .·:> .· ' 

c) 01 ,(utn) rep~~sentante de Entidad~s Religàsa's; .··. 

d) 01 · (ulllries>teS9ntante<dos trabalh~dor~s: · indicado pelo Sindicato da 
. . . .,· . . ·: , ... -.' 

categoria; 
.,. 

•·. 
,; ...... '. 

·e) ,01 (um) · represén~:~te . dó :: êon~lh~:: Régipnal t:t; · Engenharia e 
. ,_. ,'- . . .. _. ;,. . ._. _;· 

Agronomia.de MT-CREA{ · . ·· . · . · · 
~ ·:-.':·· .· 

Art. 7° A função dos Conselheiros é considerada de relevante interesse 

público, não remunerado e sem vínculo com o serviço público. 

Art. 8° O presidente do Conselho Municipal de Habitação serã eleito 

entre seus pares e todos os Conselheiros terão mandato de 02 (dois) anos, 

permitida a recondução para um único mandato consecutivo. 
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Art. 9° Os conselheiros e suplentes do CMH serão nomeados por ato 

do Poder Executivo Municipal, para assumirem seus cargos imediatamente. 

Art. 10 A Secretaria Municipal de Assistência Social dará o suporte 

estrutural, tanto no que tange aos materiais de expediente quanto ao apoio 

profissional, necessários a garantir o bom desenvolvimento do Conselho Municipal 

de Habitação. 

Art. 11 A organização e o funcionamento do Conselho Municipal de 

Habitação - CMH observará o disposto em seu Regimento Interno, homologado por 

Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 12 O Conselho Municipal de Habitação será reestruturado no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação desta Lei. 

Art. 13 O Conselho Municipal de Habitação deverá aprovar o seu 

regimento interno no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da nomeação dos 

Conselheiros. 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 3.141de15 de dezembro de 

2008 e o Decreto 4.142 de 13 de maio de 2019. 

Barra do Garças-MT, Q9_ de l~W de 2021. 

----e --------e --------e --------0 -----
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

ARQUIVO 

Em análise minuciosa à documentação disponível no SAPL e digitalizada, 

existente no Setor de Arquivo desta Casa Legislativa, certifico que não consta 

proposição que "Altera a Lei Municipal nº 4.319 de 09 setembro de 2021 e dá outras 

providências." Dessa forma, inexiste óbice para aprovação do Projeto de Lei nº 043, 

de 09 de maio de 2025, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Barra do Garças-MT, 16 de maio de 2025. 

RAMYZE UCHOA 
DA 

Assinado d e forma digital por RAMYZE UCHOA 
DA SILVA:00384155340 
DN: c=BR. o=ICP~Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A 1, ou=(EM BRANCO), ou=31394544000109, 

SILVA 00384155340 
ou=videoconfmncia,rn=RAMYZEUCHOADA 

: SILVA:00384155340 
Dados: 2025.05.16 09:33:31 -03'00' 

Ramyze Uchôa da Silva 
Portaria 061/2023 

Arquivista 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
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Estado de Mato Grosso f.c Mun. B. G-=-rça$ 

B.\HH.\ no (;;\RC..\S 
Câmara Municipal de Barra do Garças (Is. D ~Q 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva Ass ~"· ~ -
ASSESSORIA JURÍDICA 

1 - RELATÓRIO 

Parecer nº: 057 /2025. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 043/2025 DE 09 DE MAIO DE 2025 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que "ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.319 DE 09 DE 

SETEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

01. Trata-se de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 043/2025 DE 09 DE MAIO DE 2025 DE 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que "ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.319 DE 09 DE SETEMBRO DE 

2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando e 
bem, a presente alteração tem como objetivo promover a adequação da legislação municipal 
a reforma administrativa recen temente realizada por meio da Lei Complementar nº 381/2024, 
na qual ficou estabelecido a vinculação do Conselho Municipal de Habitação a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável.". 

03. Já o projeto altera a composição e vinculação do conselho ali especificado 

04. É o relatório . 

li - PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariarien• , 

por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 

competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo 

ou pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para 

a forma em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por 

fim devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, esta ri1 <nt 

produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os r2quisitos supra e não dr..,,..e t rt • 

nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise 

dos requisitos mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 

sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarca~.mt.leg.br - fb.c<.111/cam arabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

PLE 043/2025 Página 1 de 3 



Câmara Municipal de Barra do Garças Fls O 
H.\HR\ D< > C . \l~ ('. \S 

Estado de Mato Grosso e ~un. . l> '; 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silv ss. ______ _c::.·-

AssEssoRrA JURÍDICA 

sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor 

sobre organização, administração e execução dos serviços locais: 

07. 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

/ - legislar sobre assuntos de interesse local; 

( ... )" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 10- Ao Mun icípio compete prover a tudo auanto se relocione ao seu pec'Jliar ir te PS' , •' 'º t 
estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

/ - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(. .. )" 

Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordi nárias, também, cabe 

ao Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgân i'.::a do Município. Assim, não !iá inv::i s d 

esfera de competência: 

08. 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara e aos cidadãos, observado o disposto nesta lei." 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada se e1 :ont-a dentre aq elas co 

48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propos as sob a torma de lei 

complementar, como de fato o foi o foi. 

10. - Da Legalidade: Trata-se de alteração no Conselho de Habitação visando o 

aumento da participação da sociedade civil no mesmo, tratando-se portanto de matéria 

incursa no pecu liar interesse públ ico municipa l e de competência do Executiv ), e 

Câmara a análise da necessidade e utilidade da med ida e cuja leg11idade q:...c, er1 

normais, não deixa margem para dúvidas, motivo pelo qual entendemos desnecessária 

maiores justificativas, tratando-se a questão meramente de mérito. 

Ili- CONCLUSÃO 

11. Port anto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de cor1pet • 1 1 

óti ca legal, observados os apontamentos feitos acima, este Advogado O NA pda 

viabilidade técnica e jurídica do projeto, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

16. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois 

caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não 

da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidac s 1 

regimentais. 
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17. 

Estado de Mato Grosso ~un. t.;t"'1 

Câmara Municipal de Barra do Garças Fls. L ~ 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva Ass. --~­

AssEssoRIA JURÍDICA 

Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando 

os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus 

efeitos, até eventual controle a posteriori. 

18. É o parecer, sob censu ra. 

~ '\ ~ ?e. V-- 't­

HEROS PENA 
Procurador Jurídico 

Portaria 49/2012 - OAB/MT: 14.385-B 

Barra do Garças, 16 de maio de 2025 . 

FERNAN~LVA REIS 
Procuratlor Geral 

Portaria 015/2025 - OAB/MT: 23 50° 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

~ M. Bff 'ça'/ 
Ass . _ = 

B.\Hlt\ D<> G,\H '. \S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 043 / 2025 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO -JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

' 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em J1de Y'Y1 OA!&' de 2025 . 

AP ROVADO 

EM SESSÃO J '1 / o.51 o2Kbl5 

'"e~ ---Cílma Balbino de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

}1YA ru ~ 
Ver. HIKGo TE ES ALVES 

Vogal 
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B.\HR\ DO C.\R '. \S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 

~ M?!Ga<ças 
A98. 

PROJETO DE LEI Nº 043/2025 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

VEREADORES PARTIDO SIM 

ADILSON TAVARES LOPES PODEMOS i 
ALLANKLEY LOPES DE SOUZA - 2º Secretário PODEMOS 'i 
ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO - Presidente PODEMOS D,l\ ," 
ARMANDO ALVES BRITO PMB 

"' BIANCA SOUSA DE FREITAS ALMEIDA MDB -L 
EL TON MELO MARQUES- 1º Secretário PODEMOS y 
FLORIZAN LUIZ ESTEVES PRD 

i 
GABRIEL PEREIRA LOPES MDB "{_ 

GERALMINO ALVES R. NETO PMB 7'-
HIAGO TELES ALVES ' PL t 
JAIME RODRIGUES NETO - Vice- Presidente UB 1 
MARIA SILVANIA ARAÚJO RAMOS MDB i 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR UB i 
RONAIR DE JESUS NUNES UB "/-
VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD 

" RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por U11anin lidade 
de ver-eadores presentes 
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PREFEITURA 

BARRADO GARÇAS 
1C Mun. ªt g...rças · 
iFls. .[) ~ 
)Ass -=:li~_I 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 043 DE 09 DE MAIO DE 2025 

Altera a Lei Municipal nº 4.319, de 09 de 
setembro de 2021 e dá outras providências. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
Graças, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, previstas na 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o parágrafo único do artigo 1° da Lei Municipal 
4.319, de 09 de setembro de 2021 , que passa a vigorar com a seguinte redação: 

( ... ) 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Habitação ficará 

vinculado diretamente à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Sustentável. 

Art.2° Fica alterado o inciso XVI, do artigo 3° da Lei Municipal 4.319, de 
09 de setembro de 2021 , que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.3°-( ... ) 
XVI- fiscalizar e acompanhar denúncias de uso e transferências 

indevidas de imóveis sem conhecimento e autorização da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Sustentável, subsidiando a Procuradoria Geral 
Municipal; 

Art.3° Fica alterado o artigo 6° da Lei Municipal 4.319, de 09 de setembro 
de 2021 , que passa a vigorar com a seguinte redação: 

( ... ) 
Art. 6°- O Conselho Municipal de Habitação terá compos1çao 

paritária, sendo 05 (cinco) membros representantes de órgão governamental 
e 04 (quatro) membros representando órgão não-governamental, conforme 
segue: (Redação atribuída pela Emenda Modificativa nº 007, de 19 de maio 
de 2025) 

1 - representantes governamentais: 
a) Um representante da Secretaria Municipal de Inclusão e 
Assistência Social; 
b) Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças; 
c) Um representante da Procuradoria Geral Municipal; 
d) Um Representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Sustentável; 
e) 1(um) vereador representante da Câmara Municipal. (Redação 
atribuída pela Emenda Modificativa nº 007, de 19 de maio de 2025) 

1 

... ' 



PREFEITURA 

BARRA DO GARÇAS 

MENSAGEM AO 

PROJETO DE LEI Nº DE DE 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores , 

DE 2025. 

A presente Mensagem encaminha para apreciação dos nobres Edis, o 

Projeto de Lei anexo, que tem o objetivo de alterar a Lei Municipal 4.319 de 09 de 

Setembro de 2021 , e dá outras providências. 

Pois bem, a presente alteração tem como objetivo promover a 

adequação da legislação municipal a reforma administrativa recentemente 

realizada por meio da Lei Complementar nº 381/2024, na qual ficou estabelecido 

a vinculação do Conselho Municipal de Habitação a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Sustentável. 

Pelo exposto, contamos com apoio de Vossas Excelências para a 

aprovação do referido projeto. 

Atenciosamente , 

Adilson Gonçalves de Macedo 
Prefeito Municipal 

3 



PREFEITURA 

BARRADOCARÇAS 

li - Representantes não governamentais: 
a) Um representante da Associação Barra-Garcense dos Cegos -
ABC; 
b) Um representante do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia de MT-CREA; 
c) Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 
d) Um representante do Sindicato dos Trabalhadores na Industria 
da Construção Civil de Barra do Garças - SINTRICOM-MT. 

Art.4° Fica alterado o artigo 10° da Lei Municipal 4.319, de 09 de 
setembro de 2021 , que passa a vigorar com a seguinte redação: 

( ... ) 
Art. 1 O A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Sustentável dará o suporte estrutural, tanto no que tange aos materiais de 
expediente quanto ao apoio profissional, necessários a garantir o bom 
desenvolvimento do Conselho Municipal de Habitação. 

Art . 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Barra do Garças, Estado de 

Mato Grosso, de maio de 2025. 

Adilson Gonçalves de Macedo 
Prefeito Municipal 
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